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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 067/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 027/2020 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR OFERTA 

 

O Município de Cruz do Escalvado -MG, com endereço á Rua Capitão Luiz Sette, 127, Centro, Santa 

Cruz do Escalvado/MG, CEP: 35.384.000, CNPJ: 18.316.273/0001-05, isento de inscrição estadual, 

mediante solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através da Pregoeira e 

Equipe de Apoio, torna público que, no local, data e horário abaixo indicados, realizará a abertura do 

Processo Licitatório nº.067/2020, na modalidade Pregão Presencial nº. 027/2020, do Tipo MAIOR 

OFERTA, que será processada e julgada em conformidade com a Lei nº 10520/02, Lei 123/06 e 

147/2014 e, subsidiariamente, com a Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas por leis 

posteriores, e conforme demais condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

 

O Pregão  será  realizado  pela  Pregoeira  Janaina Barreto de Albuquerque Gomes tendo  como equipe  

de  Apoio às servidoras Edivania Girardi Carneiro, Lúcia Helena da Silva e Odair José de Oliviera 

designados  pela  Portaria nº.2329/2020. 

 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: Sala de 

Reuniões da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, situada a Rua Capitão Luiz Sette, 127, 

Centro, Santa Cruz do Escalvado – Minas Gerais. 

DATA: 18 de agosto de 2020. 

HORÁRIO: 09:00 horas. 

 

I – Disposições Preliminares 

1.1 – A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666, de 21 junho 

de 1.993, atualizada pelas Leis Federais nº 8.883, de 8 de junho de 1994, de nº 9.032, de 28 de abril 

de 1995, de nº 9.648, de 27 de maio de 1998 e de nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e autorizada 

pelo Decreto Municipal nº. 768/2008. 

1.2 - Integra este edital: 

Anexo I (Objeto) 

Anexo II (Proposta Comercial). 

Anexo III (Modelo Procuração para credenciamento). 

Anexo IV (Modelo de Declaração quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação). 

Anexo V (Modelo Declaração quanto emprego de menores). 

Anexo VI (Modelo de Declaração de que não possui impedimentos para licitar e contratar com a 

Administração Pública). 

Anexo VIII(Minuta de contrato). 

Anexo VIII - Termo de Referencia 

II - OBJETO  
 

2.1 Constitui objeto deste certame a Contratação de Instituição Financeira, pública ou privada, para 

a prestação de serviços bancários, com exclusividade de folha, necessários ao pagamento de 
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salários, proventos, vencimentos, pensões, consignado (sem exclusividade, por todo o prazo do 

contrato) e similares, de servidores ou empregados públicos ativos e inativos, da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz do Escalvado, mediante crédito em conta, conforme disposto nas 

Resoluções do Conselho Monetário Nacional, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência/Especificação Técnica do Objeto,(Anexo VIII). 

 

III - - ÁREA SOLICITANTE  
3.1 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 

IV – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 
4.1 - Cópia deste instrumento convocatório encontra-se disponível junto a Equipe de Apoio da Pregoeira 

do Município e também, permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no prédio da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz do Escalvado.  

4.2 - Os pedidos de esclarecimentos acerca do edital deverão ser encaminhados via e-mail 

licitacaosantacruzdoescalvado@gmail.com ou, ainda, no endereço constante do preâmbulo.  

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VII deste instrumento convocatório.  

 5.1.1 - Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes credenciados junto a 

Pregoeira, devendo o interessado, ou seu representante, comprovar a existência dos necessários poderes 

para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame (modelo do 

Anexo III).  

 5.1.2 - Participarão também as empresas que não se fizerem representar por procurador,  desde 

que os envelopes sejam entregues ao Pregoeiro em tempo hábil. 

5.2 - É condição de participação apresentar na sessão do Pregão Presencial declaração do licitante dando 

ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (modelo do Anexo IV).  

5.2.1 - Não poderá participar da presente licitação empresa:  

 5.2.1.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

 5.2.1.2 - em consórcio;  

 5.2.1.3 - com falência decretada.  

5.2.2 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  

5.3 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.  

5.4 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

 

 

VI - CREDENCIAMENTO 

6.1 – O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante a Pregoeira, para proceder ao 

respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar deste procedimento 

licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

6.2 – Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 

do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos no Edital, por sua 

representada. 

mailto:licitacaosantacruzdoescalvado@gmail.com
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6.3 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, na qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (ato constitutivo original 

ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente); 

b) tratando-se de procurador,  o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, na qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, a procuração (Anexo III) por 

instrumento público ou particular, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 

FORMULAR LANCES VERBAIS, negociar preço interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga (ato constitutivo original ou por qualquer processo de cópia legível, 

autenticada por cartório competente); 

 

6.3.1- O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 
6.3.2– O licitante que prestar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 

penalmente. 

6.4 – Caso não haja apresentação, ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado 

na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do maior preço. 

6.5 – O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 

6.6 – Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

6.7 – O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto à Pregoeira implica a presunção 

de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e a 

responsabilidade legal pelos atos praticados. 

6.8 - O credenciado deverá apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002 (modelo Anexo IV).  

6.9 - Os documentos exigidos para a realização do credenciamento e a declaração de cumprimento dos 

requisitos de habilitação devem estar fora dos envelopes da habilitação e da proposta de preço. 

6.10 – As empresas que encaminharem a documentação sem representante credenciado, deverão 

apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação fora dos envelopes da habilitação 

e da proposta de preço. 

6.11 - Os documentos apresentados no credenciamento poderão ser dispensados de 

reapresentação nas fases seguinte. 

 

VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO  
7.1 - Os documentos de habilitação e a proposta comercial deverão ser entregues a Pregoeira na abertura 

da sessão pública, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, contendo em sua parte externa as 

seguintes informações: 
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AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ DO ESCALVADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 067/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020.  

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO  

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ DO ESCALVADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 067/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020.  

“PROPOSTA COMERCIAL”  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO  

 

VIII - PROPOSTA COMERCIAL  
8.1 - A proposta comercial poderá ser apresentada conforme Planilha/Proposta Comercial, Anexo II, 

com todas as informações ali previstas, em uma via, com identificação da empresa licitante, nº do CNPJ, 

endereço, número de telefone,  e-mail e assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado 

e qualificado, em que conste:  

 8.1.1- descrição do objeto licitado, sendo especificado de maneira clara, 

 8.1.2 - indicação do preço  global;  

8.1.3 - a Proposta Comercial deverá referir-se à integralidade do objeto, não se admitindo propostas para 

a execução parcial. 

. 

8.2- Todas as condições previstas neste Edital e na descrição do objeto deverão ser observadas.  

8.3– No preço deverão estar computados todos os custos diretos e indiretos, tributos, despesas fiscais, 

transporte, ônus previdenciários e trabalhistas, seguro, demais encargos e acessórios, necessários a 

entrega do objeto. 

8.4 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

pública do Pregão.  

 

IX - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

9 - O licitante – PESSOA JURÍDICA, que ofertar a MAIOR OFERTA deverá apresentar a 

documentação abaixo relacionada:  

9.1 – Habilitação Jurídica: 

9.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

9.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de 

seus administradores;  

9.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

9.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  
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9.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.2.1 - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão 

Expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, incluindo-se as contribuições previdenciárias, na forma da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 2 de outubro de 2014; 

9.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado;  

9.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Município;  

9.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, CRF 

emitida pela Caixa Econômica Federal;  

9.2.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
. 5.452, de 1

o
 de maio de 1943, 

conforme estabelecido pela Lei n°. 12.440/2011; 

9.2.6 – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

9.3 – Qualificação econômico-financeira: 

9.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 

9.4 - Qualificação Técnica 

9.4.1 - Apresentar documento comprobatório da condição de instituição financeira, devidamente 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN. 

9.5 – Outros Documentos 

9.4.1 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante. (Anexo V) 

9.4.2 - Declaração de que não possui impedimentos para licitar e contratar com a administração pública 

– (Anexo VI) 

9.5- Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou 

por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos 

pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.  

9.5.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 

apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação durante a sessão do Pregão.  

 

9.6 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor ou pelo 

edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de sua apresentação, exceto 

eventuais atestados de capacidade técnica, conforme o caso.  

 

X – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

10.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, 

com vigência plena até a data fixada para abertura do Pregão. 

10.2 -  Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 

apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação, na Sessão do Pregão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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10.3- Os documentos de habilitação não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou 

apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.  

 10.4 -  Os documentos extraídos pela internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos 

órgãos emissores, para fins de habilitação. 

10.5 – Os documentos apresentados e aceitos na fase do credenciamento, novamente solicitados na 

habilitação jurídica, poderão ser aproveitados pela Pregoeira e pela equipe de apoio, não sendo 

necessária a apresentação no envelope “documentação”. 

10.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em 

nome da licitante com número do CNPJ e endereço respectivo: 

          a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

          b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.  

10.6.1 - Poderá a licitante, se filial, apresentar aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 10.11 - Se a documentação de habilitação não estiver completa ou contrariar qualquer dispositivo deste 

Edital e seus Anexos, a Pregoeira, considerará a licitante inabilitada. 

  

XI - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  
11.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes ou recebimento dos 

envelopes das empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta à sessão do Pregão, não mais aceitando 

novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a 

Documentação de Habilitação. 

 

11.2 - Classificação das Propostas Comerciais: 

11.2.1 - Abertos os envelopes das Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo; 

11.2.2 - A Pregoeira classificará a proposta de melhor preço  e aquelas que tenham valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de maior  oferta,  para que seus autores participem dos 

lances verbais;  

11.2.3 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem 

anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas.  

11.2.4 – Será desclassificada a proposta que:  

11.2.4.1 – não se refira à integralidade do objeto;  

11.2.4.2 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do disposto 

no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93;  

11.2.4.3 – não atenda às exigências do instrumento convocatório ou aquelas estabelecidas em 

diligências. 

 

11.3 - Lances Verbais 

11.3.1 - Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

menor oferta e os demais; 
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11.3.2 - Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 

da ordem de oferta dos lances; 

11.3.3 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pela 

Pregoeira. 

11.3.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.  

 

 

11.5 - Julgamento 

11.5.1 - O critério de julgamento será o de maior lance ou oferta. 

11.5.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, quanto às amostras, se houver sido 

solicitadas, de acordo com os critérios estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

10.5.2.1- Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

MAIOR preço e o valor estimado da contratação.  

11.5.2.2- Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.  

11.5.3 - Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, a 

Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 

das condições de habilitação do licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto licitado.  

11.5.4 - Sendo aceitável a MELHOR OFERTA,  será aberto o envelope a Documentação de Habilitação 

do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.  

11.5.5 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira poderá negociar com o proponente 

para que seja obtido melhor preço.  

11.6 - A Pregoeira, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais que não 

afetem o seu conteúdo.  

11.7 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, ausente a manifestação de 

recorrer, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto licitado.  

11.8 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 

e pelos licitante presentes.  

11.9 - Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 

devolverá aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes relativos Documentação de Habilitação.  

11.10 – Alterado o valor da proposta escrita em virtude de lances verbais formulados o novo valor 

constará  na ata e no mapa analítico de apuração que serão assinados por todos os presentes, substituindo 

a proposta primitiva e  fará parte integrante do ajuste. 

 

XII – DO PRAZO 

12.1 – O presente contrato terá início imediatamente após a assinatura e terá vigência de 60 

(SESSENTA) meses, podendo ser alterado de acordo com a Lei 8.666/93. 

 

XIII – RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
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13.1 – O pagamento da instituição financeira ao município será rubrica constante no orçamento da 

receita. 

 

XIV– IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
14.1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, por 

escrito no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, dirigidas ao 

Pregoeiro, devendo ser encaminhada a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal.  

14.1.1 - Caberá a pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

14.1.2 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório e havendo necessidade de modificação do 

edital, será dada publicidade a esta alteração, sendo designada nova data para a realização do certame. 

 

XV – DOS RECURSOS 

15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

15.2 - O licitante poderá apresentar as razões do recurso na sessão do Pregão, as quais serão reduzidas a 

termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contra-

razões no prazo de 3 (três) dias úteis contados da sessão, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

15.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito de 

recurso.  

15.4 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio da Pregoeira que, 

reconsiderando ou não sua decisão, o fará subir devidamente informado, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis.  

15.5 - Os recursos e impugnações serão apreciados no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

14.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

15.7 - Os recursos e impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 

serem conhecidos: 

a) ser dirigido ao Prefeito Municipal, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 2 

deste Título;  

b) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, 

CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, devidamente comprovado.  

c) ser protocolizado no Protocolo da Prefeitura Municipal, junto à CPL. 

 14.8 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de 

publicação no quadro de avisos no prédio da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado. 

15.9 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, 

e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.  

15.10 - O Município de Santa Cruz do Escalvado não se responsabilizará por memoriais de recursos e 

impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, e que, por isso, não sejam protocolizados no 

prazo legal pela Comissão Permanente de Licitação.  

 

XVI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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16.1 - Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo ao Prefeito Municipal homologar o procedimento licitatório.  

16.2 - Havendo recurso, caberá ao Prefeito Municipal julgar sua admissibilidade e mérito, 

adjudicar o objeto e homologar a licitação e assinar o contrato. 

XVII– PAGAMENTO 

17.1.1 - - A licitante vencedora deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 30(trinta) dias 

corridos da data de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO DE MINAS, na conta indicada 

pelo Município no Contrato. 

. 

 

XVIII- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 - O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro de Fornecedores do Município de Santa 

Cruz do Escalvado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no e demais 

cominações legais.  

18.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual: 

 18.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 30
o
 

(trigésimo) dia, calculado sobre o valor do Contrato, por ocorrência.  

 17.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual. 

17.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da Contratada, injustificadamente, 

desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 

contratual.  

18.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 

ser paga pela Contratada por meio de guia própria emitida pela Prefeitura Municipal, no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

18.4 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa.  

 

XIX – DO CONTRATO E DE SUAS ALTERAÇÕES 

19.1 – O contrato será regido pela Lei 8666 de 1993, podendo ser alterado nas hipóteses legais.  

19.2 - Obriga-se o CONTRATADO a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos e 

supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato (art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93). 

 

 

XX – EXIGÊNCIA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

  

20.1  - Tendo em vista a extensão territorial do Município de Santa Cruz do Escalvado, será 

exigida da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA uma rede de atendimento com pelo menos 01 (uma) 
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agência instalada no Município de Santa Cruz do Escalvado ou Posto de Atendimento com 

funcionamento diário. 

 

XX1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

pregoeiro em contrário. 

21.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública do Pregão. 

21.3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis.  

21.4 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua 

proposta e lances.  

21.5 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se tratar dos 

envelopes de licitantes desqualificados e envelopes de Documentação de Habilitação de licitantes cujas 

propostas tenham sido desclassificadas.  

21.6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  

21.7 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será 

considerado especificado e válido.  

21.8 – Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do Pregão, designando nova data 

para sua continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

21.9 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o certame 

e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências 

junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

21.9.1 - Documentos solicitados em diligências deverão ser apresentados em original ou em cópia 

autenticada por cartório. 

21.9.2 - O não cumprimento de diligências poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante.  

21.10 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria.  

21.10.1 – A Prefeitura Municipal poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura.  
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21.11 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 

1º do art. 65, da Lei Federal n.o 8.666/93.  

21.12 - Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato. 

21.13 - Caso o licitante vencedor se recuse a assinar o contrato, será convocado outro licitante, 

obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às sanções 

administrativas descritas neste Edital. 

21.14 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a o Município 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito 

e fundamentado.  

21.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal. 

21.16 - Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei 10.520/2002, Decreto 

municipal nº 678/2008, e Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

21.17 – No caso de participação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte será resguardado os 

direitos e benefícios concedidos nas Lei 123/06 e 147/2014. 

21.18 - Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

 

Santa Cruz do Escalvado, 04 de agosto de 2020. 

 

 

______________________________________________________ 

JANAINA BARRETO DE ALBUQUERQUE GOMES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PROCESSO LICITATORIO Nº.  067/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL 027/2020. 

 

ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

 

 

Contratação de Instituição Financeira, pública ou privada, para a prestação de serviços 

bancários, com exclusividade de folha, necessários ao pagamento de salários, proventos, 

vencimentos, pensões, consignado (sem exclusividade, por todo o prazo do contrato) e similares, de 

servidores ou empregados públicos ativos e inativos, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 

Escalvado, mediante crédito em conta, conforme disposto nas Resoluções do Conselho Monetário 

Nacional, para o período de 60 meses. 

 

 

 

Obs.:Tendo em vista a extensão territorial do Município de Santa Cruz do Escalvado, será exigida 

da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA uma rede de atendimento com pelo menos 01 (uma) agência 

instalada no Município de Santa Cruz do Escalvado ou Posto de Atendimento com funcionamento 

diário. 

 

 

Santa Cruz do Escalvado, 04 DE AGOSTO DE 2020 

 

 

 

JANAINA BARRETO DE ALBUQUERQUE GOMES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO II 

PROCESSO Nº. 067/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  027/2020. 

PROPOSTA COMERCIAL 

À: 

Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO 

 

O licitante ___________, inscrito no CNPJ ou CPF  sob o Nº _________, neste ato representada 

_______________, (identificação: nacionalidade, estado civil, cargo na empresa), em atendimento ao 

disposto no Edital do Pregão Presencial 027/2020 após análise do referido instrumento convocatório, e 

tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe ao fornecimento dos SERVIÇOS nas condições 

a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

 

01 
Contratação de Instituição 

Financeira, pública ou privada, para 

a prestação de serviços bancários, 

com exclusividade de folha, 

necessários ao pagamento de 

salários, proventos, vencimentos, 

pensões, consignado (sem 

exclusividade, por todo o prazo do 

contrato) e similares, de servidores 

ou empregados públicos ativos e 

inativos, da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz do Escalvado, mediante 

crédito em conta, conforme disposto 

nas Resoluções do Conselho 

Monetário Nacional 

 

  R$ 

 

1- DECLARAÇÕES 

1.1 - A proponente declara expressamente que nos preços ofertados, bem como nos lances que serão 

feitos oportunamente, estão inclusos todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral 

das obrigações decorrentes da licitação; 

1.2 - Declara também a proponente sua submissão a todas as cláusulas e condições do Edital e dos 

Anexos, bem como às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002; 

1.3 - Declara, igualmente, que esta proposta é valida pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, nos 

termos do ato convocatório. 

 

_______________________________, __ de _______ de 2020. 

 

 

____________________________________________ 

LICITANTE 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO  

 

........................................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. 

......................................., sediada na ..............................................,, neste ato representada pelo (a) Sr(a) 

............................................................, residente e domiciliado na 

..................................................................... portador do documento de identidade nº. ................., 

expedido pela ..............................................., inscrito no CPF sob o nº........................., detentor de 

amplos poderes para nomeação de representante para substitui-lo em procedimentos licitatórios, 

confere-os a ......................................................., com o fim especiífico de representar a outorgante 

perante a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, no Processo licitatório nº. 067/2020, Pregão 

Presencial nº. 027/2020, podendo assim retirar editais propor seu credenciamento, formular lances 

verbais em nome da representada, assinar e apresentar proposta e ainda assinar atas, firmar 

compromissos, enfim, praticar todos os atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento 

do presente mandato. 

 

..........................................   ..... de ..................... de 2020. 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE, inscrita no CNPJ sob o número..............., com sede à Rua 

.................................., nº. ........, Bairro: ............., na cidade de ......................., Estado de ......., 

CEP........................., por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, com base 

nos termos do art, 4º, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, sob pena de 

responsabilização nos termos da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

participação no presente procedimento licitatório nº.067/2020– modalidade pregão presencial nº. 

027/2020. 

 

.  

 

 

 

 

 

    .............., ...... de ................de 2020. 

 

 

_____________________________ 

    Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

Proc. 067/2020 

Pregão Presencial 027/2020. 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº ............................................, DECLARA, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 

de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

...............................................  

(data)  

............................................................  

(Assinatura representante legal)  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
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ANEXO VI 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI IMPEDIMENTOS PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

 

 

 

A empresa ...................................................., com inscrição no CNPJ nº. ................................, sediada na 

.............................................vem declarar sob as penas da Lei, que, até a presente data, não existem fatos 

supervenientes e impeditivos para sua participação no processo licitatório nº. 067/2020 da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz do Escalvado e que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por 

Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 ..............................., ....... de ....................... 2020. 

 

 

 

 ........................................................... 

 Representante Legal (nome/ assinatura) 

  CPF: .............................. 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

  

De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO, Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.316.273/0001-05, com sede á Rua 

Capitão Luiz Sette, 127, Centro, representado por sua Prefeita Municipal, a Srª. Sônia Maria Untaler, 

portadora do CPF Nº ,,,,,,,,,,, adiante denominado MUNICIPIO, e de outro lado, a empresa  --------------

--------------------------------, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº ------------------------, com sede na -

--------------------------------------. representada por ---------------------------------, adiante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente contrato de fornecimento, oriundo do  Processo  de Licitatório 

n.º XXXXXXXXXXXX, Pregão XXXXXXXXXXXXXXX nos termos da Lei nº 10.520 e da Lei nº 

8666/93 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a  Contratação de Instituição Financeira, pública ou privada, 

para a prestação de serviços bancários, com exclusividade de folha, necessários ao pagamento de 

salários, proventos, vencimentos, pensões, consignado (sem exclusividade, por todo o prazo do 

contrato) e similares, de servidores ou empregados públicos ativos e inativos, da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz do Escalvado, mediante crédito em conta, conforme disposto nas 

Resoluções do Conselho Monetário Nacional,     em conformidade com o  Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS 
2.1.1 –  Os serviços deverão ser prestados em conformidade com o Termo de Referência que é parte 

integrante do presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

   

3.1 -  São obrigações da Contratada: 
a) Prestar o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital e no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

c) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de 

pagamento e consulta, o cadastro dos servidores/funcionários e seus representantes legais, quando for o 

caso.   

d) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando solicitada, deverá disponibilizar à PREFEITURA, de 

forma on-line, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos servidores/funcionários.  

e) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá, na assinatura do contrato, indicar os responsáveis/gestores 

do sistema de pagamento que auxiliarão os técnicos da Secretaria Municipal de Administração na 

operacionalização do pagamento.  

f) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá indicar, no ato da formalização do contrato, a agência 

centralizadora, para fins de cumprimento da prestação dos serviços.  

g) Havendo alteração da agência centralizadora indicada, o fato deverá ser comunicado à 

PREFEITURA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilizar a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por perdas e danos decorrentes desta omissão.  
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h) Disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidas e resolver pendências 

bancárias dos servidores/funcionários no prazo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato.  

i) Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada à divulgação, por 

qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA, de qualquer 

dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios dos 

servidores/funcionários municipais.  

j) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços 

prestados à PREFEITURA, de maneira competitiva no mercado.  

k) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando necessário, deverá realizar todas as adaptações de seus 

softwares, necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento.  

l) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo público 

municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações quando solicitadas, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, e no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados em períodos superiores ao anteriormente 

referido. Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos à PREFEITURA, 

por solicitação da mesma.  

m) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá solicitar a anuência da PREFEITURA em caso de 

implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem modificações de 

procedimentos operacionais no relacionamento com a PREFEITURA ou com seus 

servidores/funcionários.  

 

3.2- São obrigações do Contratante: 
a) Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 

b) Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 

contrato; 

c) Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

d) Requisitar a prestação dos serviços e exigir da empresa contratada o fiel cumprimento dos deveres e 

obrigações pactuadas. 

e) Promover através de servidor designado o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte da empresa contratada. 

f) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

g) Aplicar as sanções administrativas, respeitando-se o contraditório e a ampla-defesa. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

4.1 - O valor total deste Contrato é de R$ ----------------------- (---------------------------------). 

 

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 30(trinta) dias corridos 

da data de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO DE MINAS, na conta indicada pelo Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA – RUBRICA ORÇAMENTARIA 

  5.1- A receita decorrente da presente contratação será a RUBRICA  nº ..................  

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1. O preço estabelecido no contrato é fixo e irreajustável durante a vigência contratual. 

 

.CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 

 7.1- O presente contrato terá início imediatamente após a assinatura e terá vigência de 60 

(sessenta) meses, podendo ser alterado de acordo com a Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

I – O presente contrato poderá ser rescindido pelos seguintes fundamentos: 

a) não cumprimento de qualquer das cláusulas contratuais; 

b) cumprimento das obrigações contratuais em desconformidades com as cláusulas avençadas; 

c) lentidão, atraso injustificado ou paralisação dos serviços: 

d) decretação de falência do CONTRATADO; 

e) ocorrência de caso fortuito ou força maior. 

II – A rescisão será: 

a) determinada por ato unilateral do MUNICIPIO, nas hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 

b) Por acordo das partes, reduzidas a termo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

c) Judicial, nos termos previstos em lei. 

      Parágrafo único: Qualquer que seja o motivo invocado, a rescisão deverá ser fundamentada 

nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

 9.1-O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro de Fornecedores do Município de Santa 

Cruz do Escalvado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no e demais 

cominações legais.  

9.2- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual:  

a) 5% (cinco por cento) do valor contratado, no caso de inexecução total;   

b) 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no cumprimento dos prazos 

estabelecidos no instrumento contratual; 

c) 2% (dois por cento) do valor total do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer 

outra cláusula ou condição do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 

penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive a suspensão temporária de participar de 

licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado - MG e a 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme a gravidade 

da infração e depois de concedido o prazo para defesa da contratada, sem prejuízo da rescisão do 

contrato, nos casos previstos em lei e no contrato. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório. 
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9.3 - As penalidades previstas neste Contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 

critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como relevante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questão acerca do presente, as partes elegem o foro da Comarca 

de Ponte Nova-MG renunciando aos demais, por mais privilegiados que sejam. 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e validade, 

perante as testemunhas abaixo, para os fins de Direito. 

Santa Cruz do Escalvado,           de                                       de  2020. 

Contratante 

 

Contratado 

 

Assessora Jurídica 

 

Testemunhas:  

1)_____________________________________  2)_____________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020 

 

ANEXO VIII - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1- OBJETO 

 

1.1 - Contratação de Instituição Financeira, pública ou privada, para a prestação de serviços 

bancários, com exclusividade de folha, necessários ao pagamento de salários, proventos, 

vencimentos, pensões, consignado (sem exclusividade, por todo o prazo do contrato) e similares, de 

servidores ou empregados públicos ativos e inativos, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 

Escalvado, mediante crédito em conta, conforme disposto nas Resoluções do Conselho Monetário 

Nacional,     nas condições constantes do Edital e neste Termo de Referência. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

2.1 – A centralização das contas bancárias dos servidores do município em uma única instituição 

financeira é imprescindível para a racionalização dos serviços da folha de pagamento. 

2.2 - A intenção de realizar este procedimento licitatório é auferir a melhor oferta possível com esse 

processo de interesse recíproco, arrecadando aos cofres públicos valores que serão revertidos em 

projetos, atividades ou ações de interesse público. 

 

3 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1 – Deverá ser adotada como critério da prestação dos serviços especificados a licitante que apresentar 

a Maior Oferta. 

 

4 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

4.1 – A CONTRATADA deverá assegurar o pleno cumprimento das obrigações no prazo estipulado, na 

quantidade e qualidade especificados e contidos neste termo. 

 

5 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

5.1 – A proposta deverá ser apresentada de forma clara e concisa no total solicitado e de acordo com as 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

5.2 – A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

5.3 - O valor inicial a ser ofertado pelas instituições financeiras interessadas em participar da licitação 

deverá ser de, no mínimo, R$37.663,33 (trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta e três 

centavos). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão desclassificadas as propostas que estejam inferiores ao valor estabelecido 

como mínimo aceitável. 

 

6 – DA CONTRATAÇÃO 
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6.1 – A execução será efetuada com assinatura do Contrato, sendo determinado neste Termo os 

parâmentro necessários. 

 

7 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1 - DA RELAÇÃO COMERCIAL 

 

7.1.1 - A CONTRATANTE será cliente especial da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA sendo-lhe 

asseguradas todas as vantagens oferecidas aos seus clientes do mesmo porte e importância. 

7.1.2 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não receberá qualquer remuneração direta oriunda dos cofres 

da CONTRATANTE pelos serviços contratados, ou por quaisquer prestações de serviços bancários 

correlatos ao mesmo (emissão de extratos diários, informações de saldos a qualquer momento e por 

qualquer meio, fornecimento de relatórios, transferências, ordens de pagamento, emissão de talonário de 

cheques em formulário contínuo e etc.) 

7.1.3 - A CONTRATANTE deverá ser isenta de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares relativas 

aos serviços contratados, tais como tarifa de abertura e manutenção de conta corrente, tarifa pelo 

processamento dos arquivos da folha de pagamento e outros, tarifa pela emissão de DOC/TED, tarifas 

pela emissão de talonário de cheques ou outras situações não previstas neste Edital. 

7.1.4 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se compromete a manter pessoal técnico capacitado e 

habilitado, em número adequado às necessidades operacionais decorrentes do objeto deste termo e 

indicar 1 (um) Gerente e 1 (um) Suplente com poderes de direção e supervisão, que centralizarão o 

recebimento de ofícios e demais documentos da CONTRATANTE. 

7.1.5 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se compromete a criar as condições necessárias para o pronto 

atendimento à Secretaria de Administração e Finanças do Município, no que se refere à transmissão de 

arquivos, DOC`s, TED`s, depósitos em geral e demais operações pertinentes. 

 

7.2 - DOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

 

7.2.1 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará, sem ônus para a CONTRATANTE, sistemas 

eficientes e seguros de informática capazes de executar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento 

das condições deste Termo de Referência, observadas as regras da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e 

demais legislações vigentes. 

7.2.2 - Todas as trocas de dados e informações entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e a 

CONTRATANTE serão efetuadas por meios e métodos seguros, devidamente protegidos, de forma a 

garantir o sigilo, a veracidade e a autenticidade da origem dos dados e das informações, sob pena de 

responsabilidade administrativa, civil e criminal. 

7.2.3 - Os sistemas utilizados na troca de dados e informações entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e 

a CONTRATANTE deverão ser acessados por meio de linha dedicada, internet ou intranet, garantindo 

total segurança e integridade dos dados. 

7.2.4 - Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades 

verificadas, por certificação digital ou equivalente e as informações deverão ser criptografadas. 

 

7.3 - DO SISTEMA DE PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO 

  

7.3.1 - O Município de Santa Cruz do Escalvado, doravante denominado MUNICÍPIO, através de sua 

Secretaria de Administração e Finanças, manterá na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora, 
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doravante denominada INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, contas bancárias para o funcionamento do 

Sistema de Pagamento do Funcionalismo Municipal: 

 

a) SERVIDORES ATIVOS – são todos os servidores em atividade, incluindo os Agentes Políticos, 

nos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo Municipal, cujo 

total é de 272 (duzentos e setenta e dois) servidores, entre comissionados, estatutários, celetistas 

e contratados em caráter emergencial (referência Junho/2020). 

 

b) SERVIDORES INATIVOS – são todos os aposentados e pensionistas do Instituto de 

Previdência Social do Município de Santa Cruz do Escalvado, cujo total é de cerca de 6 (seis) 

registros, os quais permanecerão vinculados à presente prestação de serviço para todos os efeitos 

(referência Junho/2020). 

 

7.4 - PERIODICIDADE DO PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO MUNICIPAL 

 

a) O pagamento dos servidores ativos, inclusive 13º (décimo terceiro) salário, será realizado de acordo 

com o calendário definido pelo Município. Atualmente o pagamento é efetuado no último dia útil de 

cada mês, através de crédito nas contas-correntes dos servidores, com transmissão on-line diretamente a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

 

b) O Município de Santa Cruz do Escalvado determinará a data dos créditos, disponibilizando os 

recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 

 

D + 1 = data para transmissão do arquivo; 

 

D 0 = data para entrega dos recursos pelo Município para a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Vencedora. 

D+1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a 

contar de 24 horas do D0. 

 

7.5 - DAS CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE PAGAMENTO 

 

7.5.1 - O MUNICÍPIO manterá conta corrente em agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para 

efetivação dos serviços de pagamento de remunerações e proventos. 

7.5.2 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema 

próprio e eficiente, a opção de bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados para pagamento em conta 

corrente. 

7.5.3 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema 

próprio e eficiente, a opção de bloqueio e desbloqueio na CONTA DE PROVISÃO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO exclusivamente para créditos efetuados para pagamento através de conta corrente. 

7.5.4 - Após o prazo de 30 (trinta) dias, os bloqueios de créditos ainda pendentes, efetuados na CONTA 

DE PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO serão automaticamente creditados em favor do 

MUNICÍPIO. 

7.5.5 - O prazo limite de bloqueio e desbloqueio será obrigatoriamente de 30 (trinta) dias, não havendo 

revalidação de prazo. 

7.5.6 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará para o MUNICÍPIO, através de sistema próprio 

e eficiente, o mês de competência do bloqueio ou registro funcional, CPF e nome do servidor ativo, 
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inativo ou pensionista, estatutário, celetista e contratados emergencialmente, permitindo o MUNICÍPIO 

proceder aos controles necessários. 

7.5.7 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema 

próprio e eficiente, a opção de bloqueio para créditos futuros na conta específica para conta corrente. 

 

7.6 - DA MODALIDADE DE PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO 

 

7.6.1 - O pagamento ao funcionalismo do MUNICÍPIO será efetuado por meio de crédito em conta 

corrente, podendo, em casos excepcionais, serem analisadas outras formas, em conjunto com o 

MUNICÍPIO.  

 

7.7 - DA BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO 

 

7.7.1 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA manterá, permanentemente atualizado, para efeito de 

pagamento, o cadastro dos servidores que são objeto do Sistema de Pagamento de Pessoal, bem como de 

seus representantes legais. 

7.7.2 - Na implantação do cadastro para recebimento da remuneração dos servidores ativos, inativos e 

pensionistas o MUNICÍPIO remeterá ao INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio digital 

contendo as informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento. 

7.7.3 - As informações sobre as características, especificações e “layout” dos arquivos, juntamente com 

os dados essenciais à execução dos serviços serão definidas em conjunto, entre a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA e o MUNICÍPIO. 

7.7.4 - O MUNICÍPIO enviará a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, através de meio digital, toda e 

qualquer alteração cadastral ocorrida. 

7.7.5 - A CONTRATADA, nos moldes da Resolução n. 3919 de 25 de novembro de 2010 e eventuais 

alterações, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, oferecerá, a custo zero mensal para todos os servidores 

municipais, não podendo haver cobrança de tarifas para os serviços abaixo indicados: 

 

a. Fornecimento de cartão com função débito; 

b. Fornecimento de segunda via do cartão de débito, exceto nos casos decorrentes de perda, 

roubo, furto, danificação e outros não imputáveis à instituição emitente; 

c. Realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de 

cheque avulso, ou em terminal de autoatendimento; 

d. Realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, por 

mês, em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet; 

e. Fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 30 

dias por meio de guichê de caixa e/ ou terminal de autoatendimento; 

f. Realização de consultas mediante utilização da internet; 

g. Fornecimento, até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado, discriminando, 

mês a mês, os valores no ano anterior relativos a tarifas; 

h. Compensação de cheques; 

i. Fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o cliente reúna os 

requisitos à utilização de cheques, conforme a regulamentação em vigor e condições 

pactuadas; 

j. Prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos 

prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 
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7.7.6 - As vedações previstas nos itens 5 (ITEM ANTERIOR) não impedem a contratação de pacotes de 

serviços pelos servidores, podendo a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA negociar diretamente com eles, 

outras tarifas, que não aquelas descritas nos itens anteriores, visando ao fornecimento de outros serviços 

bancários; 

7.7.7 - Sem prejuízo do disposto no item 5, aplica-se ao presente a Resolução 3.424/06 do CMN, com as 

isenções previstas no seu artigo 6º, não incidindo a Resolução 3.402/06 do CMN até 31.12.11 (se outra 

data não vier a ser definida pelo CMN). 

7.7.8 - Caso o servidor/beneficiário não se sinta contemplado em suas necessidades com os serviços 

acima indicados, a CONTRATADA deverá garantir no mínimo a oferta da Cesta de Serviços contida 

neste Anexo, negociando diretamente com o servidor a composição da cesta de serviços. 

7.7.9 - A CONTRATADA poderá renegociar, sem nenhum encargo adicional, os débitos dos servidores 

referentes a empréstimos bancários consignados em folha, proporcionando a esses servidores iguais ou 

melhores condições às anteriormente contratadas com outras instituições bancárias, inclusive no que diz 

respeito aos prazos estabelecidos e às taxas praticadas. 

7.7.10 - A CONTRATADA deverá garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os 

servidores em especial: empréstimos (inclusive em conta corrente e consignado em folha), 

financiamentos, condições especiais de cobrança de juros do cheque especial e que deverão ser 

especialmente competitivas, limitando-se às taxas máximas de juros. 

7.7.11 - A CONTRATANTE autoriza o acesso de funcionários da CONTRATADA a todas as suas 

dependências, devidamente identificados para promoção da venda de seus produtos e serviços, inclusive 

consignação em folha de pagamento, mediante comunicação prévia e autorização da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento. 

 

7.8 - DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO 

 

7.8.1 - O MUNICÍPIO informará, com antecedência, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA as datas para a 

realização de cada crédito. 

7.8.2 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA realizará os testes preliminares necessários à validação dos 

arquivos recebidos e informará o MUNICÍPIO a existência de eventuais inconsistências, imediatamente 

após o recebimento do arquivo. 

7.8.3 - Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados ao 

MUNICÍPIO, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 

7.8.4 - O MUNICÍPIO emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento, dos servidores, em 

até 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para o pagamento. 

7.8.5 - Caberá à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA o bloqueio de CARTÃO MAGNÉTICO, quando 

houver solicitação do titular ou de seu representante legal. 

7.8.6 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá disponibilizar rotina para atendimento de 

determinações judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições 

bancárias, sem que isso implique em despesas para o MUNICÍPIO, não cabendo à INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA qualquer indenização ou ressarcimento. 

7.8.7 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá disponibilizar arquivo diário de retorno, em meio 

magnético, que permita a atualização dos dados com relação aos valores pagos e não pagos aos 

servidores. 

7.8.8 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá disponibilizar, de forma “on-line”, o histórico dos 

pagamentos, referentes aos servidores. 
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7.9 - DE OCORRÊNCIAS JUDICIAIS 

 

7.9.1 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se compromete a comunicar imediatamente ao Prefeito 

Municipal, mediante ofício com cópia para a Secretaria de Administração e Planejamento e o 

Departamento Jurídico por qualquer meio idôneo, o recebimento de qualquer determinação que 

implique débito ou bloqueio nas contas da CONTRATANTE. 

7.9.2 - Inclusive os provenientes de decisões judiciais, incluindo sequestros de rendas e bloqueios 

judiciais. 

7.9.3 - Cumpridas as ordens judiciais, caberá à CONTRATANTE, em caso de discordância, a adoção de 

medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

 

7.10 - DA GESTÃO DO SISTEMA DE PAGAMENTO DA FOLHA DE PESSOAL 

 

7.10.1 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá mobilizar os recursos materiais e humanos 

necessários à adequada operacionalização do Sistema de Folha de Pagamento de Pessoal, movimentação 

das contas correntes e atendimento direto, em conformidade com o cronograma de pagamentos, 

considerando a totalidade de servidores. Recaindo sobre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA as 

penalidades previstas nas sanções do presente Termo e no Edital de licitação pelo não processamento 

dos arquivos de pagamento por erro ocorrido por sua culpa exclusiva.  

7.10.2 - A CONTRATANTE deverá promover a divulgação aos seus funcionários dos procedimentos a 

serem observados na manutenção da conta junto à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

7.10.3 - A CONTRATANTE manterá conta corrente bancária na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para o 

funcionamento do Sistema de Pagamento da Folha de Pessoal, cuja gestão caberá à Secretaria Municipal 

de Finanças. 

7.10.4 - Nessa conta denominada “Provisão de folha de Pagamento” será depositado e debitado, com 

antecedência de 1 (um) dia útil da data prevista para pagamento, o montante líquido dos créditos do dia. 

7.10.5 - Da mesma forma, nesta mesma conta, serão efetuados os depósitos dos recursos oriundos das 

remunerações e benefícios previdenciários que, por quaisquer motivos, não foram pagos nos prazos 

estipulados. 

7.10.6 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA manterá permanentemente atualizado o cadastro dos 

servidores, bem como de seus representantes legais, se for o caso, visando os créditos do sistema de 

Folha de Pagamento de Pessoal. 

7.10.7 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA se compromete a executar os serviços, em absoluto sigilo, 

por seus prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro 

funcional /ou valores remuneratórios de seus funcionários. 

7.10.8 - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá, sempre que solicitado por qualquer 

servidor/beneficiário da CONTRATANTE, garantir que a conta corrente seja aberta como “conta 

salário”, ou que seja transformada em conta salário, nos termos da Resolução BACEN n. 3402/2006, 

informando-se através de publicidade institucional as condições, para tanto, bem como os serviços que o 

servidor/beneficiário poderá usufruir nessa condição sem o pagamento de qualquer tarifa, ou seja, 

gratuitamente. 

 

7.11 - DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
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7.11.1 - O Município de Santa Cruz do Escalvado deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou 

similares, desde que relacionadas com o objeto do instrumento convocatório. 

7.11.2 - Tendo em vista a extensão territorial do Município de Santa Cruz do Escalvado, será 

exigida da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA uma rede de atendimento com pelo menos 01 (uma) 

agência instalada no Município de Santa Cruz do Escalvado ou Posto de Atendimento com 

funcionamento diário. 

 

8 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

8.1 - O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, 

com base no Art.67. da Lei 8.666/93 indicará representantes da Administração especialmente 

designados para acompanhar e fiscalizar o contrato, sendo eles: 

 

a) Gestor do Contrato - responsável por tomar as medidas necessárias ao fiel cumprimento da avença 

administrativa, tais como as questões relacionadas ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

pagamentos, pedidos de prorrogações, etc. 

b) Fiscal do Contrato - encarregado da parte operacional do acordo administrativo, ou seja, do 

acompanhamento cotidiano da execução do contrato, cabendo-lhe verificar o cumprimento dos prazos e 

de outras condições estabelecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e contratado, para que a 

Administração se certifique que está sendo executado o que efetivamente fora pactuado. 

 

8.2 - A fiscalização anotará em registro próprio as falhas detectadas. 

8.3 - A Fiscalização tem autoridade para exercer, em nome da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 

Escalvado, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços. 

8.4 - A fiscalização terá plenos poderes para decidir sobre questões técnicas e burocráticas dos serviços, 

sem que isto implique em transferência de responsabilidade sobre a execução da mesma, a qual será 

única e exclusivamente de competência da empresa contratada. 

8.5 - As relações entre a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado e a empresa contratada, serão 

mantidas prioritariamente, por intermédio da Fiscalização. 

8.6 - É assegurado à Fiscalização o acesso e acompanhamento dos serviços para que proceda a 

fiscalização dos materiais e execução dos serviços. 

8.7 - A empresa contratada obriga-se a facilitar a fiscalização, fornecendo todos os elementos 

necessários à regular execução dos serviços de fiscalização. 

 

9 - DOS PRAZOS 

 

9.1 - O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

a) Prazo para início de execução dos serviços: com o contrato devidamente assinado, será de 30 (trinta) 

dias a contar da Autorização de Início dos Serviços; 

 

9.2 - As prorrogações de prazos, de início, e término do serviço, poderão ser deferidas por autoridade 

competente da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, desde que ocorra algum dos motivos 

arrolados no § 1º do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

 

10 - DOS VALORES DE REFERÊNCIA 
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10.1 - Dados aproximados referentes à Pirâmide Salarial dos Servidores do Município (Base 

Abril/2020): 

 

SERVIDORES Comissionados/ 

Temporários 
Efetivos 

Inativos/ 

Pensionistas 
CLASSE SALARIAL 

Até R$ 1.045,00 16 0 0 

De R$1.044,01 a R$ 3.000,00 126 87 3 

De R$3.000,01 a R$7.000,00 28 05 3 

A partir R$7.000,01 4 0 0 

Total    

Valor bruto  mensal R$  R$685.345,33 

Valor liquido mensal R$  R$518.774,75 

 

10.1.1 – Os inativos/pensionistas são servidores remanescentes do antigo fundo de previdência social 

própria extinto, no que foram estes incorporados ao quadro de servidores do Poder Executivo. 

 

10.2 - O valor inicial a ser ofertado pelas instituições financeiras interessadas em participar da licitação 

deverá ser de, no mínimo, R$37.663,33 (trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta e 

três centavos). 

 

10.3 – Para o valor de Referência foram consideradas Atas de outros municípios que possuem  valor de 

Folha de Pagamento e número de servidores aproximado ao quadro do Município de Santa Cruz do 

Escalvado: 

MUNICÍPIO DE DIVINÉSIA: PROCESSO LICITATÓRIO nº 047/2020, PREGÃO 

PRESENCIAL nº 030/2020, quantidade de funcionários 282. 

 

MUNICÍPIO DE SIMÃO PEREIRA: PROCESSO LICITATÓRIO nº 073/2018, PREGÃO 

PRESENCIAL nº 048/2018, quantidade de funcionários 233 

 

MUNICÍPIO DE CIPOTÂNEA: PROCESSO LICITATÓRIO nº 019/2019, PREGÃO 

PRESENCIAL nº 011/2019, quantidade de funcionários 272 

 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES: 

 

11.1 - DA CONTRATANTE: 

 

a) Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 

b) Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 

contrato; 

c) Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
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d) Requisitar a prestação dos serviços e exigir da empresa contratada o fiel cumprimento dos deveres e 

obrigações pactuadas. 

e) Promover através de servidor designado o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte da empresa contratada. 

f) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

g) Aplicar as sanções administrativas, respeitando-se o contraditório e a ampla-defesa. 

 

11.2 - DA CONTRATADA: 

 

a) Prestar o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital e no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

c) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de 

pagamento e consulta, o cadastro dos servidores/funcionários e seus representantes legais, quando for o 

caso.   

d) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando solicitada, deverá disponibilizar à PREFEITURA, de 

forma on-line, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos servidores/funcionários.  

e) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá, na assinatura do contrato, indicar os responsáveis/gestores 

do sistema de pagamento que auxiliarão os técnicos da Secretaria Municipal de Administração na 

operacionalização do pagamento.  

f) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá indicar, no ato da formalização do contrato, a agência 

centralizadora, para fins de cumprimento da prestação dos serviços.  

g) Havendo alteração da agência centralizadora indicada, o fato deverá ser comunicado à 

PREFEITURA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilizar a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por perdas e danos decorrentes desta omissão.  

h) Disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidas e resolver pendências 

bancárias dos servidores/funcionários no prazo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato.  

i) Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada à divulgação, por 

qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA, de qualquer 

dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios dos 

servidores/funcionários municipais.  

j) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços 

prestados à PREFEITURA, de maneira competitiva no mercado.  

k) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando necessário, deverá realizar todas as adaptações de seus 

softwares, necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do sistema de pagamento.  

l) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo público 

municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações quando solicitadas, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, e no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados em períodos superiores ao anteriormente 

referido. Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos à PREFEITURA, 

por solicitação da mesma.  

m) A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá solicitar a anuência da PREFEITURA em caso de 

implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem modificações de 

procedimentos operacionais no relacionamento com a PREFEITURA ou com seus 

servidores/funcionários.  
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12 - DAS PENALIDADES 

 

12.1- Em caso de inexecução do serviço, execução imperfeita, mora na execução, ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, no que couber, ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002 e no artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, garantida prévia defesa.  

12.2 - Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução 

irregular ou o atraso injustificado, sujeitarão a Contratada, sem prejuízo da rescisão do contrato, nos 

termos da lei e deste contrato, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 

Escalvado - MG, por período não superior a 5 (cinco) anos e, se for o caso, descredenciamento no 

Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer: 

a) Descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para à Prefeitura; 

b) Execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços desde que sua 

gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer: 

 

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;  

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir, a concorrente idoneidade, para contratar 

com o Município de Santa Cruz do Escalvado - MG.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal 

quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência 

de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE 

ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: A Contratante poderá aplicar à Contratada multa de: 

 

a) 5% (cinco por cento) do valor contratado, no caso de inexecução total;   

b) 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no cumprimento dos prazos 

estabelecidos no instrumento contratual; 
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c) 2% (dois por cento) do valor total do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer 

outra cláusula ou condição do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 

penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive a suspensão temporária de participar de 

licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado - MG e a 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme a gravidade 

da infração e depois de concedido o prazo para defesa da contratada, sem prejuízo da rescisão do 

contrato, nos casos previstos em lei e no contrato. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório. 

 

12.3 - As penalidades previstas neste Contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 

critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como relevante. 

12.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis.  

12.5 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 

ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados 

ou de envelopes Proposta Comercial de licitantes inabilitados.  

12.6 - Na análise da documentação e no julgamento da Proposta Comercial, a Pregoeira poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  

12.7 - Toda a documentação apresentada no Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido.  

12.8 - A Pregoeira no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, 

e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências 

junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 43, §3° da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

12.9 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 

autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação de cópias pela Equipe de Apoio. 

12.10 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação 

da proposta.  

12.11 - A participação do licitante implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas 

neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  

12.12 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz do Escalvado revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado.  

12.13 - As decisões da Pregoeira serão divulgadas no site:  www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br .  

12.14 - A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado poderá prorrogar, por conveniência 

exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
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12.15 - Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

13 - DA RESCISÃO 

13.1 - O presente Contrato poderá ser cancelado, de pleno direito pela administração, quando: 

13.1.1 - A CONTRATADA não cumprir as obrigações constantes deste Contrato; 

13.1.2 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, se assim for decidido pela 

Administração, com observância das disposições legais; 

13.2 - A comunicação do cancelamento do contrato, nos casos previstos neste item, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração do 

presente Contrato. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município. 

13.3 - Pela CONTRATADA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências deste Contrato ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.3.1 - A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do contrato deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

legislação, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

 

14 – DO PAGAMENTO Á CONTRATANTE 

 

 14.1- A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 30(trinta) dias 

corridos da data de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO DE MINAS, na conta indicada 

pelo Município. 

 

15 – JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

Para a aquisição do objeto será empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO na forma de 

PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 

Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho 

de 1.993 e suas alterações posteriores. 

 

Santa Cruz do Escalvado, 04 DE AGOSTO de 2020 

 

 

Elvira Cristina Lacerda Untaler 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 


